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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.623, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

AUTORIZA O REMANEJAMENTO
D E  R E C U R S O S  E N T R E
D O T A Ç Õ E S  D O  P O D E R
EXECUTIVO, NO LIMITE DE R$
100.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei , com fundamento na Lei local nº 5.151,
de 22.06.2023,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizado  no  Departamento  de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças o remanejamento de recursos no limite de R$
100.000,00 (cem mil  reais),  para  a  seguinte  dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.12 Secretaria Municipal de Agricultura
3.3.90.30 Material de Consumo
Ficha 341.........................R$ 100.000,00
Parágrafo único. O remanejamento será feito com a

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2 PODER EXECUTIVO
02.25  Subsecretaria  Municipal  de  Obras  e

Trânsito
4.4.90.51 Obras e Instalações
Ficha 519.........................R$ 100.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 09 DE

OUTUBRO DE 2024
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
Di0E e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.625, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
210.000,00,  PARA SUPLEMENTAR
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.186,
de 31.10.2023, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 210.000,00 (duzentos e dez
mil  reais),  para  a  suplementação  da  seguinte  dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.24 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Conta 511...........................................R$ 210.000,00
Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
2. PODER EXECUTIVO
02.24 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
33.90.30 Material de Consumo
Conta 509...........................................R$ 30.000,00
33.90.31  Premiações  Culturais,  Artísticas,  Cientificas,

Desportivas
Conta 510...........................................R$ 30.000,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta 512...........................................R$ 150.000,00
TOTAL...............................................R$

210.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 10 de

outubro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.752, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

E X O N E R A ,  A  P E D I D O ,  A
SERVIDORA  VITORIA  MAYUMI
K I K U G A W A ,  E M  E S T Á G I O
PROBATÓRIO,  DO  CARGO  DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL  –  ADI,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  EXONERA,  a  pedido,  a  servidora
VITORIA  MAYUMI  KIKUGAWA  (RG  nº  56.984.994-9),  em
estágio probatório, do cargo, de provimento efetivo, Grau 5,
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI, para o qual
fora nomeada pela Portaria nº 19.551, de 18.06.2024, a
partir de 09.10.2024.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 09 de
outubro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
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Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.754, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO
E  DE  FISCAL  TÉCNICO,  PARA  O
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  NA
MODAL IDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO Nº 066/2024 – PROCESSO
LICITATÓRIO  –  364/2024  –
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
ELETRÔNICO Nº 15.679/2024, NO
Â M B I T O  D A  S E C R E T A R I A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
INFRAESTRUTURA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  DESIGNA,  para  os  fins  do  disposto  no
art. 117 da Lei n° 14.133/2021 e artigos 18, 19 e 20 do
Decreto  Municipal  n°  10.132/2023,  para  o  procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro
de Preço nº 066/2024 – Processo Licitatório nº 364/2024 –
Processo  Administrativo  Eletrônico  nº  15.679/2024,  da
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Infraestrutura,
como Gestor de Contrato, VALENTIM CÉSAR BIGESCHI (RG
nº 18.536.536), e como Fiscal Técnico LUIS CARLOS GOMES
(RG  nº  15.252.146),  apresentando  os  designados,
oportunamente,  os  relatórios  circunstanciados
correspondentes.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 09 de
outubro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –  DiOE  e  no  lugar
público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.755, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

CONCEDE  GRAT IF ICACÃO
ESPECIAL DE APOSENTADORIA À
SERVIDORA JOSNEIDE SANTOS DE
ALMEIDA PINTO.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  legais  e
constitucionais, considerando o disposto no art. 138-F do
Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei Complementar
n. 140, de 04.04.2008) e a vista de decisão administrativa
proferida em Processo Administrativo, RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  gratificação  especial  de
aposentadoria  à  servidora  pública  municipal  abaixo

relacionada,  a  partir  do  que  foi  apurado  no  respectivo
Processo Administrativo indicado:

SERVIDOR CPF/MF PORTAL SERVIDORES 1Doc

JOSNEIDE SANTOS DE
ALMEIDA PINTO

065.081.718-44 14.402/2024

Art.  2º  Determinar  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos  e  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  o
cumprimento da medida e a adoção das providências legais
necessárias.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ, 09 de
outubro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

SAÚDE
Saúde

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS  DE  RECURSOS  FEDERAIS  PARA  OS

FINS DO ART. 2º DA LEI Nº 9.452, DE 20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS
MANUTENÇÃO DE PAGTO DE VALOR
NOMINAL COM BASE EXERCICIO
ANTERIOR

10-10-24 32.534,10

TRANSF APS ENTER FEDERATIVOS PARA
O PAGTO DOS VENCIMENTOS DOS ACS

10-10-24 163.792,00

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato  do  Contrato  Nº  147/2024  -  PPROCESSO
LICITATÓRIO Nº 321/2024,  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUPÃ,  CONTRATADA:  WILSON  KATSUMI  KUZUHARA  -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2024 – OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO À
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CHAVEIROS  PARA
MANUTENÇÃO,  CONSERVAÇÃO,  CONFECÇÃO E  CÓPIA  DE
CHAVES  DAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  PERTENCENTES  A
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUPÃ-SP - VALOR:
R$54.470,00. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data
assinatura. Tupã, 08 de outubro de 2024. Caio K. P. Aoqui,
Pref. Mun.
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
067/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 366/2024 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO DESTE
MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO PRAZO DE ATÉ 12 MESES.
LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h30min do
dia 14/10/2024 às 08h30min do dia 24/10/2024. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  Depto  de
Licitação,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Praça  da
Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou
através  do  telefone  (0XX14)  3404-1000,  de  segunda  a
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às
17h00min,  no  site  www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em
08/10/2024.  Caio  Kanji  Pardo  Aoqui,  Pref.  Mun.
...........................................................................................................

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
068/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 372/2024 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE CARPINTARIA, PARA ATENDER A DEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO DESTE
MUNICÍPIO  DE  TUPÃ/SP,  PELO  PERÍODO  DE  12  MESES.
LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h30min do
dia 15/10/2024 às 08h30min do dia 25/10/2024. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  Depto  de
Licitação,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Praça  da
Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou
através  do  telefone  (0XX14)  3404-1000,  de  segunda  a
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às
17h00min,  no  site  www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em
08/10/2024.  Caio  Kanji  Pardo  Aoqui,  Pref.  Mun.
...........................................................................................................



Município de Tupã QUINTA | 10/10/2024 Ano 4 | Edição 734 6

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 368/2024             

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 251/2024 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 251/2024, nos termos 
descritos abaixo: 

 
OBJETO A SER CONTRATADO: Aquisição de 100 Rolos de Fio de Nylon para roçadeira 
STIHL 220, que é utilizado na roçada dos espaços públicos. 
 
CONTRATADO: AGROTEKNE COM.REPRESENTACAO LTDA 
 
CNPJ: 54.843.248/0001-43 
 
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

 
Publique-se. 

 
Tupã - SP, 8 de outubro de 2024 

 
 
  

Caio Kanji Pardo Aoqui 
      Prefeito Municipal 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 369/2024             

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 252/2024 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 252/2024, nos termos 
descritos abaixo: 

 
OBJETO A SER CONTRATADO: Manutenção do veículo sprinter micro-onibus. 
 
CONTRATADO: AGROTEKNE COM.REPRESENTACAO LTDA 
 
CNPJ: 54.843.248/0001-43 
 
Valor Total: R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais) Fundamento Legal: Artigo 75, 

inciso I da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

 
Publique-se. 

 
Tupã - SP, 9 de outubro de 2024 

 
 
  

Caio Kanji Pardo Aoqui 
      Prefeito Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 370/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 253/2024 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 
no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 253/2024, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado: AQUISIÇÃO DE MOBÍLIAS PARA ADEQUAÇÃO DA COZINHA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, NO SOLAR LUIZ DE SOUZA LEÃO E MUSEU DOS 
TROPEIROS. 

 

                           Contratado: 
                
                  MIGRA DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 48.061.037/0001-56 
                
 
                   Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 
 

Valor Total: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 
 

Tupã - SP, 08 de Outubro de 2.024. 
 
 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 371/2024             

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 254/2024 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 253/2024, nos termos 
descritos abaixo: 

 
OBJETO A SER CONTRATADO: Aquisição de 100 Rolos de Fio de Nylon para roçadeira 
STIHL 220, que é utilizado na roçada dos espaços públicos. 
 
CONTRATADO: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SANTOS 370768908 
 
CNPJ: 48.514.987/0001-99 
 
Valor Total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

 
Publique-se. 

 
Tupã - SP, 8 de outubro de 2024 

 
 
  

Caio Kanji Pardo Aoqui 
      Prefeito Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 373/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 255/2024 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 
no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 255/2024, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado: AQUISIÇÃO DE ESCOVAS DENTAIS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DO DEPARTAMENTO ODONTOLÓGICO DO MUNICÍPI, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. 

 

                           Contratado: 
                
                  DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA – CNPJ: 02.477.571/0001-47 
                
 
                   Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 
 

Valor Total: R$ 20.240,00 (Vinte mil, duzentos e quarenta reas) 
 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 
 

Tupã - SP, 09 de Outubro de 2.024. 
 
 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estudo de impacto de 
vizinhança 

 
_____________________________________________________________________________________ 
 

TÍTULO Estudo de impacto de vizinhança - eiv 

LOCAL 
Rua Canadá esquina rua Guiomar l. da cunha guandalini 
Parte do lote 02 da quadra 02-a – parque das nações – tupã/sp 

interessada Igreja batista de tupã 
_____________________________________________________________________________________ 

 

1-OBJETIVO: O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) aqui apresentado aborda os impactos positivos e negativos 
gerados através da construção de um prédio comercial para a atividade de um templo religioso. 
 

2-embasamento legal: O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV aqui apresentado segue recomendações previstas no 
Plano Diretor Municipal, através do artigo n°150 da Lei complementar n°170/2009. Esta lei dispõe sobre Parcelamento, 
Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município da Estância Turística de Tupã. Considerando o elevado ritmo de 
urbanização da população brasileira nas últimas décadas, a aplicação destes instrumentos faz-se de grande urgência para 
minimizar possíveis impactos negativos.  O estudo de impacto de vizinhança, como definido pela legislação, é o estudo 
que identifica e avalia os efeitos de um empreendimento ou nova atividade sobre sua vizinhança e tem como finalidade básica 
identificar os impactos gerados pelo empreendimento, e seus reflexos na qualidade de vida da população nas proximidades 
deste. 
  

3-informações gerais: 
3.1-Breve relato do empreendimento: será edificado no local um prédio comercial, sito na rua Canadá esquina 
com rua Guiomar lemes da cunha guandalini – parte do lote 02 da quadra 02-a – parque das nações – tupã/sp. 
 

3.2-Dados do requerente:  
NOME: igreja batista de tupã 
Cnpj: 44.570.570/0001-92 
 

3.3-Dados do RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: BRUNO RANGEL SILVA 
CPF: 419.202.978-20 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: ARQUITETO E URBANISTA 
CAU N°: A117.095-3 
RRT N°:   14641085 
ENDEREÇO: alameda blackpool 183 – vila inglesa 
 

3.4-DADOS E CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO:  
Atividades religiosas  
ÁREA total da edificação: 2.361,23M² 
Horários de funcionamento: Setor administrativo, de segunda a sexta feira, sendo das 8:30 as 12:30 e 14:00 as 18:00. 
atividades semanais: Terça feira e sábado programação com jovens, as 20:00 (templo secundário), quinta-feira culto de 
oração as 20:00 (templo secundário), Domingo pela manhã as 9:00 (templo secundário e salas de estudos) e as 19:00 
horas (templo principal). Todas as programações tem duração máxima de 2 horas. 
 
 

4-LOCALIZAÇÃO, CONDICIONANTES FÍSICOS LEGAIS E DELIMITAÇÃO DA ÁREA: 
4.1-TERRENO: no local será edificado um prédio comercial, com 2.361,23 m² de área edificada. Conforme mapa municipal, a 
edificação, estão inseridos em Zona de preferência residencial, porém, uma atividade permitida dentro deste zoneamento. 
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5-PROJETO: a edificação possui alguns ambientes, sendo eles: 
.  

• Hall de entrada; 
• Salas para Escritório administrativo; 
• Templo principal para atividades principais; 
• Templo secundário para realizar atividades menores; 
• Sanitários; 
• Salas para departamento infantil; 
• Salas de estudo bíblico; 
• Cozinha; 
• Depósitos. 

 

6-obra: a edificação será conforme projeto em anexo 
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7-adensamento populacional: A capacidade máxima de atendimento do prédio foi calculada num total de 1000 
pessoas (para realização da programação principal no domingo as 19:00 horas). Desta maneira, pode-se concluir que 
o empreendimento irá promover um moderado adensamento populacional da edificação, porém, cabe ressaltar que a 
edificação mesmo encontrando-se em zona de preferência residencial, todas edificações confrontantes (divisa esquerda, 
fundos e frontal) são edificações com atividades empresariais 
 

8. EQUIPAMENTOS URBANOS 
8.1 REDE DE ÁGUA: O abastecimento de água para consumo humano e uso sanitário é realizado pela SABESP, por 
rede pública, por ligação exclusiva. Baseado em uma estimativa pela quantidade de bacias sanitárias, cozinha, serviço e 
lavagem de peças., é possível afirmar quer o prédio terá um consumo médio de água/esgoto de 20m³/mês. Toda água 
utilizada para funcionamento dos banheiros, cozinha e serviço. Serão passadas por caixas para tratar e devolver a rede 
de esgoto descontaminada 
 

8.2 SISTEMA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: Os volumes de resíduos inorgânicos e orgânicos 
gerados, de acordo com o empreendedor, são respectivamente 100kg/mês. 
 

8.3 redes de energia elétrica: É possível presumir o consumo mensal médio de energia de 1200kWh /mês, por 
meio dos equipamentos a serem utilizados no prédio. 
 

8.4 rede de gás: O consumo médio de gás do empreendimento é de 1 botijão de 45kg a cada ano.. 
 

9-equipamentos comunitários: Como o salão é destinado ao uso comercial não se acredita na demanda por 
novos equipamentos comunitários. A região do prédio é dotada de infraestrutura completa, como a prestação dos 
serviços públicos de fornecimento de iluminação, gás canalizado, abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
drenagem de águas pluviais e telefonia. 
 

10-uso e ocupação do solo: o prédio encontra-se com 54,60% de ocupação, bem como também possui área 
permeável (20%). Sendo assim não será necessário cobrar outorga onerosa. 
 

11- VALORIZAÇÃO E DESVALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA: de acordo com a atividade realizada ser de médio/grande porte, 
os terrenos ao seu redor não sofrerão nenhuma desvalorização devido às atividades. Não sendo possível constatar 
nenhum tipo de desvalorização para a área, e sim uma valorização do entorno. 
 

12- GERAÇÃO DE TRÁFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: de acordo com a atividade a ser 
realizada, terá um aumento de tráfego de veículos durante a atividade principal da igreja (culto de domingo a noite as 
19:00 horas). Atualmente de acordo com os membros da igreja, existe uma demanda total de 180 veículos e 50 motos. 
o prédio tem capacidade para estacionar 24 veículos no recuo lateral para rua Guiomar, TAMBÉM Na área interna do 
terreno, parte da área livre será utilizada para estacionamento, com capacidade de 26 carros e 20 motos. SENDO ASSIM, 
O PRÉDIO TERÁ CAPACIDADE DE ESTACIONAR 50 CAROS E 20 MOTOS, Deste modo reduzindo o impacto de veículos 
estacionados ao entorno da edificação. os veículos que ultrapassar a quantidade de vagas previstas no terreno, 
serão estacionados ao entorno da edificação de frente com as áreas que atualmente são comerciais.. 
 

13- Ventilação e iluminação: De acordo com a implantação do prédio, o mesmo possui janelas para o ambiente 
externo. Ambientes que não possuem aberturas, será utilizado iluminação e ventilação artificial (ar condicionado e 
luminárias), o volume da construção se encontrará na parte frontal do terreno, sendo assim não impactando na 
ventilação e iluminação do entorno. 
 

14- Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural: o prédio, não trará nenhum risco de descaracterização 
da paisagem natural e do patrimônio cultural, o mesmo não afetará conflitos com a identidade e legibilidade da paisagem 
urbana do entorno. 
 

15-poluição ambiental: 
15.1-poluição do ar: não gerará nenhuma queima de combustíveis fósseis, degradação do solo e das águas, com 
o uso de agrotóxicos, etc. A atividade do prédio não o torna causador de poluição atmosférica, nem mesmo pelo 
volume de veículo que circulará para ser atendido. 
 

15.2-Ruídos e vibrações: O prédio é baixo/médio gerador de baixa poluição sonora. Ele utilizará equipamentos  de 
como regulados com técnico de sonorização, para que os ruídos não causem impactos ao entorno. O prédio 
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principal não possui aberturas externas para não ter saída de som para o ambiente externo, além de todos os 
acabamentos acústicos que serão feitos. o ruído gerado não causará nenhum impacto ao entorno da edificação 
 
15.3-Poluição visual: Não existem poluições visuais produzidos por empreendimentos no entorno e não há sinais de 
poluições visuais em seu entorno 
 

16- RISCO A SAÚDE E A VIDA DA POPULAÇÃO: A atividade do prédio não traz nenhum risco a saúde e a vida da 
população. 
 

17- Conclusão e recomendações: A avaliação e o balanço dos impactos ambientais esperados na implantação do 
prédio e na sua capacidade de operação, permitem concluir sobre sua viabilidade ambiental e, em quais condições ela é 
garantida e melhor aproveitada. Na sequência, encaminham-se as principais conclusões.  
  
O objetivo maior do prédio é a realização de atividades religiosas...  
  
Não haverá interferência em áreas de preservação permanente ou supressão de vegetação no local, não havendo desta 
forma, interferência ambiental no meio biótico.  
 

As demais ações pontuadas não geram nenhuns impactos de vizinhança ou ao meio ambiente local ou regional 
Embora a edificação encontra-se em zona de preferência residencial. 
 
  
Portanto, pelo exposto conclui-se que não há obstáculos para funcionamento das atividades descritas, sendo sua 
instalação e operação viável do ponto de vista do balanço dos impactos de vizinhança 

 
 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ / SP. 19 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ ______________________________________ 

Igreja batista de tupã BRUNO RANGEL SILVA 
Interessado ARQUITETO – AUTOR DO PROJETO 

Cnpj: 44.570.570/0001-92 CAU/SP A117.095-3 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: BRUNO RANGEL SILVA CPF: 419.XXX.XXX-20
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1170953

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14842000I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 09/10/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 09/10/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 21030548 Pago em: 09/10/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: IGREJA BATISTA DE TUPÃ CPF/CNPJ: 44.XXX.XXX/0001-92
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 09/10/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 30/12/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17606030
Tipo Logradouro: RUA Nº: SN
Logradouro: CANADA Complemento: ESQUINA RUA GUIMAR L.

DA CUNHA GUANDALINI - PARTE DO LOTE
02 DA QUADRA 02-A

Bairro: PARQUE DAS NAÇÕES Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 2.361,23
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Religioso

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE A ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) DE UM TEMPLO RELIGIOSO

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

http://www.caubr.gov.br/
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 10/10/2024 às 09:03:07 por: siccau, ip 10.244.11.29.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14842000I00CT001 IGREJA BATISTA DE TUPÃ INICIAL 09/10/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista BRUNO RANGEL SILVA, registro CAU
nº 00A1170953, na data  e hora: 2024-10-09 11:07:50, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/
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João Vitor 
PROJETO DE AMPLIAÇÃO COMERCIAL |ENDEREÇO DA OBRA: AV: TAMOIOS, Nº 819, 825 

ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA E RELATÓRIO 
DE IMPACTO DE  
VIZINHANÇA 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), consiste em um instrumento de 

grande importância para conciliar os interesses do empreendedor com os 

direitos da população a uma cidade sustentável. 

As construções ou ampliações de empreendimentos apresentam impactos 

positivos ou negativos para a vizinhança, podendo interferir de forma direta 

no bem-estar da população, bem como na dinâmica de um núcleo urbano. 

Para o conhecimento dos efeitos que o empreendimento poderá causar à 

vizinhança, é necessário o levantamento dos impactos negativos e 

positivos através de estudos realizados por equipe multidisciplinar na área 

afetada. 

Após definidos os impactos, é de suma importância a proposição de 

medidas mitigadoras e compensatórias para evitar futuros conflitos, bem 

como de possíveis riscos que podem ser apresentados para a vizinhança. 

Conhecidos os efeitos positivos e negativos que o empreendimento irá 

causar para a população, cabe à administração pública realizar a tomada 

de decisão sobre a instalação ou readequação do local. 
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS  

– IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO:  

AMPLIAÇÃO COMERCIAL EXISTENTE ‘’HOTELARIA’’ HOTEL AVENIDA  

AV: TAMOIOS, 819, 825, LOTE 22, QUADRA: 204, BAIRRO: CENTRO, 

TUPÃ / SP. 

 

1.2 – IDENTIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR: 

NOME DO EMPREENDEDOR: ROBERTO CARLOS MARCATTO 

ENDEREÇO: AV: TAMOIOS, Nº 819 e 825, TUPÃ/SP 

CEP: 17.600-005 

 

1.3 – IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PELO EIV 

 NOME: JOÃO VITOR RODRIGUES 

 ENDEREÇO: RUA: DOS YPES, 11, CHACARA RODRIGUES,  

BAIRRO: CONDOMINIO DELTA VILE / TUPÃ-SP..  

TELEFONE: (14)99774-2520 

E-MAIL:JVRODRIGUESARQUITETO@GMAIL.COM 
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Estudo de impacto de vizinhança e relatório de impacto de vizinhança 

(eiv/riv): 

  

Nome do empreendimento: HOTEL AVENIDA, ampliação comercial 

Localização e dimensões do empreendimento (área total, área parcelada, 

área construída, área institucional, área verde): o empreendimento a ser 

ampliado na AV: Tamoios, Bairro: Centro, consiste num edifício comercial 

de Hotelaria, que visa também atender a um crescimento da população 

existente na região.  

Este empreendimento será ampliado em um terreno com 400,00 m2, tem 

como vizinho direto a sua direita um sobrado, a lojas exata e ao lado 

esquerdo de quem da rua olha, também um empreendimento ‘’ lojas 

sabongi’’, a ampliação terá um total de 723,78 m2,respeitando as 

exigências legais. 

Os projetos correspondentes ao empreendimento, para melhor ilustração 

das informações :  
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Sua localização no município pode ser observada na imagem a seguir: 

Área empresarial 
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Justificativa da localização do empreendimento do ponto de vista 

urbanístico e ambiental: 

IMAGEM MOSTRANDO A LOCALIZAÇÃO DO TERRENO 

 

 

 

 

VISTA FRONTAL DO LOCAL 
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Justificativa da localização do empreendimento do ponto de 

vista urbanístico e ambiental: 

 

A área destinada à ampliação do empreendimento está localizada num 

bairro predominantemente Comercial.  

Sua localização está na AV: ‘’TAMOIOS’’, nº819-825 LOTE 22 DA QUADRA 

204, Bairro: Centro, com importantes avenidas que levam a vários pontos 

da cidade e ligam a outros municípios da região. 

 O empreendimento pretende também suprir o déficit de hotéis na cidade, 

onde terá mais quartos para se hospedar.  

Do ponto de vista urbanístico, não pretende afetar as características da 

região pelo seu porte e será vizinho de um edifício comercial, que mantém 

as características predominantes do bairro.  

Do ponto de vista ambiental, a escolha da localização do empreendimento 

buscou área já provida de infraestrutura e com ausência de áreas de 

preservação ambiental. 

- Indicação das transformações urbanísticas induzidas pelo 

empreendimento na vizinhança imediata e na área de influência do 

empreendimento (adensamento, uso e ocupação do solo, estratificação 

social, atração de pessoas, oferta de trabalho, valorização imobiliária, 

etc.): 
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 A proposta da ampliação do empreendimento não pretende impactar a 

vizinhança imediata por propor a construção de ampliação.  

As avaliações ou previsões da influência da implantação do 

empreendimento na valorização imobiliária só seria possível com estudos 

imobiliários específicos na região. Contudo pode-se dizer que o uso 

pretendido não pretende causar incômodos na vizinhança direta a ponto 

de causar desvalorização imobiliária após sua implantação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Geração de tráfego e demanda por transporte público; 

Esta localizado na principal avenida que liga bairro a centro, onde tem a 

200 metros de distância a Av: aimorés, onde o fluxo de veículos 

automotores é intenso, de fácil acesso a coleta de lixo, caminhões para 

recolher entulho da obra, acesso fácil ao corpo de bombeiro e policia 

militar. Local privilegiado a construção. 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: JOÃO VITOR RODRIGUES CPF: 351.XXX.XXX-51
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1426702

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI13849906R01CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 28/08/2024 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 28/08/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: ROBERTO CARLOS MARCATTO CPF/CNPJ: 126.XXX.XXX-88
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 15/01/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 05/08/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17600005
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 819-825
Logradouro: TAMOIOS - DE 892/893 A 1830/1831 Complemento: HOTEL AVENIDA
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 723,78
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Hoteleiro

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE A UM ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA DE UM HOTEL, SENDO A AREA EXISTENTE 308,40m²,
ÁREA A AMPLIAR 723,78m², TOTAL DE ÁREA 1.032,18m², LOCALIZADO NA AVENIDA: TAMOIOS, Nº 819 - 825, LOTE 22 DA
QUADRA 204, BAIRRO: CENTRO / TUPÃ - SP.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

http://www.caubr.gov.br/
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 28/08/2024 às 13:46:56 por: siccau, ip 10.244.2.129.
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4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI13849906R01CT001 ROBERTO CARLOS MARCATTO RETIFICADOR 28/08/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOÃO VITOR RODRIGUES, registro
CAU nº 00A1426702, na data  e hora: 2024-08-28 13:46:48, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
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